
  

 

TERMO ADITIVO Nº 188/2022 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 250/2022 
PROCESSO Nº 142/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2022 
 

Termo aditivo ao Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA-RS, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, com sede na 

Rua Padre Anchieta, nº 90, Bairro Centro, na cidade de Chapada-RS, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. Gelson Miguel Scherer, denominado CONTRATANTE, e a 

empresa PAULO G. GEHRKE - ME, inscrita no CNPJ sob nº 02.795.646/0001-38, com sede 

na Rua Júlio  de Castilhos, 167, Bairro  Centro – Chapada/RS, neste ato representada pelo 

responsável legal Sr.  Paulo Gustavo Gehrke, inscrito no CPF n° 354.944.170-34 e RG n° 

5022516784, denominada CONTRATADA, resolvem aditar o documento original, nos termos e 

condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Por conveniência administrativa fica aditada a CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato nº 

250/2022, para o fim de adquirir mais 04 (quatro) extintores conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Desporto: 

 

 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

ITEM  DESCRIÇÃO QTD. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

32 EMEI ARCO ÍRIS - EXTINTOR DE INCENDIO 

ABC – CASCO + CARGA 

04 R$ 200,00 R$ 800,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Todas as demais cláusulas e disposições do Contrato nº 250/2022, que não dispuserem 

em contrário, permanecem inalteráveis e em pleno vigor.  

E assim, por ser expressão da verdade, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, que também assinam para que produza 

efeitos legais.  

 

Chapada-RS, em 31 de outubro de 2022. 

 

 

 

      Gelson Miguel Scherer                               PAULO GUSTAVO GEHRKE - ME 

           Prefeito Municipal                                               Paulo Gustavo Gehrke 

           CONTRATANTE                            CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 
 

 
Keith Natana Gris Johann     Daiane Michele Hanauer 

          018.498.120-47                        018.086.150-69 
 



  

 

Visto e Aprovado: 
 
 
 
 

Dr. Guilherme Steffen 
OAB/RS: 67.892 - Procurador Geral 

 
 

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao Termo Aditivo nº 188/2022 

firmado entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA e a empresa PAULO G. GEHRKE - ME. 

 
 

 

 

 

 


